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LEI N° 2.462 DE 21 DE SETEMBRO DE 2023.

PUBLICADO Dispõe sobre a inclusão de Programa, Ação e respectiva Natureza
de Despesa no Plano Plurianual - PPA referente ao quadriênio
2022-2025, no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO e na Lei Orçamentária Anual - LOA, para o
exercício de 2023, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social (Fundo Municipal de Direitos do Idoso), e dá outras
providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUAREMA, Estado do Rio de
Janeiro. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica autorizado ao Poder Executivo promover a inclusão de Programa, Ação e
respectiva Natureza de Despesa no Plano Plurianual 2022-2025 (PPA), Lei Municipal nO
2.171/2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023 (LDO), Lei Municipal nO2.260/2022
e na Lei Orçamentária Anual para 2023 (LOA), Lei Municipal nO2.333/2022, da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social (Fundo Municipal de Direitos do Idoso), no valor total de
R$ 1.621.760,00 (um milhão, seiscentos e vinte e um mil, setecentos e sessenta reais), na
forma abaixo:

Órgão: 07 - Secretaria de Desenvolvimento Social
Unidade: 030 - Fundo de Direitos do Idoso
Função: 08 - Assistência Social
Subfunção: 241 - Assistência ao Idoso
Programa: 0045 - Imóveis para a Administração
Ação (Projeto): 1.109 - Aquisição de Imóveis
Natureza Despesa: 4.5.90.61.03 - Desapropriação de Imóvel
Fonte de Recursos: 1.500.00 - ImplTransf.
Valor da Suplementação: R$ 1.621.760,00

Art. 2° O crédito de que trata o artigo anterior é proveniente da anulação parcial,
consoante que estabelece o inciso 111, do § 1°, do art. 43 da Lei Federal nO4.320/64, como
segue:

Órgão: 07 - Secretaria de Desenvolvimento Social
Unidade: 010- Fundo de Assistência Social
Função: 08 - Assistência Social
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 0012 - Gestão da Assistência Social e dos Direitos Humanos
Ação (Atividade): 2.248 - Transferência de Renda e Benefícios Eventuais
Natureza Despesa: 3.3.90.48.99 - Outros Auxílios Financeiros
Fonte de Recursos: 1.500.00 - ImplTransf.
Valor da Redução: R$ 1.621.760,00

Art. 3° As Metas e Prioridades relacionadas a presente Programação estão dispostas
na forma do Anexo I desta Lei, compreendendo a execução desta no exercício de 2023 o
PPA vigente.
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Art. 4° Em conformidade com o disposto nos incisos I e II do art. 16 da Lei
Complementar Federal n° 101/2000, acompanha a presente Lei o demonstrativo de impacto
orçamentário-financeiro e declaração do ordenador de adequação com a LOA e
compatibilidade com o PPA e LDO, na forma dos Anexos II e 111.

Art. 5° Observadas as condições de que trata o art. 7° da Lei Municipal nO2.171/2021
(PPA 2022-2025), fica o Poder Executivo autorizado a abrir através de Decreto Executivo, por
crédito adicional especial, por excesso de arrecadação, os créditos necessários para fazer
frente as despesas.

Art. 6° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições
em contrário.

Saquarema, 21 de setembro de 2023.

Mano 1 rrP~e Souza Gomes Alves
"" R'ã'mos~refeita
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LEI N° 2.462 DE 21 DE SETEMBRO DE 2023.

ANEXO I

PLANO PLURIANUAl 2022 • 2025
Anoxo I - Anexo do Metas

PODER: PODER EXEClITIVO
UG/ORGAO: 07 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

UNID. ORÇAMENTÁRIA: 07.030 FUNDO DE DIREITOS 00 100SO

Código Eopocificaçlo Aç!lo Produto
Un1dade de Modida

PROGIIAMA: 0045 Imóvols par.I Admlnl.trlçlo

OBJETlVO. Comtempltl .1 aç60s voItacla •• *lubiçIo de 1rnóYei&. novo. ou usadO$, em uso ou nlo pe&a~. por quakJuet forma ~ flQuialçlo

PUBliCO- GoYemo

07030 oe
07.030 De 241 Aulat6ndI ao kf050
07.030 oe 241 0045 Imóveispara. Adminiançlo

1m6veit Adqll'WldOl 2022 0.00

p IMPITRANSF 2023 1621 780.00

lJn 202' 0.00
2025 000

2022 0.00
2023 1.621.760,00
202. 0.00
202. 0.00

cn 030 08 24' 0045 1 109 AquisJçlo de m6veia

FINAliDADE: Reglltrar a, dospor.aa ~ •.••• com 8qUiIiç:Io de imóveis.

TOTAl GERAL

Oeniele Borges do. Santos VIgnoI
Sectot6ri1 M I de OeaenvoMmenlo Soc::tat

ANEXO 11

Anexo 11ao Projeto de lei Que ·Dispõe sobro a inclusao do Programa, Açao e respecljva Natureza de Despesa no Pbno Plurianual - PPA referente ao
Quadriénlo 2022·2025. no Anexo de MeIas e Prioridades da lei do Olrelrlzes Orçamentérias - IDO e na Lei Orçamentária Anual - LOA, para o exerclc:kl
de 2023, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social (Fundo de Direitos do idoso). e dã outras providências·

ANEXO 11- DEMONSTRATIVO DA ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Fundamentaçao: Le 1011200O(LRF) ·lnC!so'. pwágralo 2" do ArL 111.o _.agmro l' do Alt. 17. Valores em Reais

TOTAL

UN 1.621.760.00 ImpITransf.

DESPESA POR AÇÃO E NATUREZA META FrSICA
ANO

UNIDADE DE
MEDIDA

DESPESA NO
EXERCIcIO 2023

FONTE RECURSOS

Desaproprlaçâo de ImOVel • NO: 4.5.90.61.03

1 1.621.760,00

FONTE: SoaetDl1aMenlclpal de Oesenvo_ SOcial·SMOS

NOTA EXPLlCATNA;
1 • o Ana"" 11demonstra o ~ da despesa oom a incIus40 da programaçêo 0I'Ça"","Ur1. no Fundo de Oes<!ftYOlvlmenlO SOdal.ubliZan__ como premiua e
melOdologla de c6Icúo a quanUda:lc preYi8m_ planojada. consider.ondo- ••••o anlO lOtaI reI4IcIcnado • ~;
2 • O vaIO< total do ckN<embolso financeiroque """"*'<:ion·ae com 8 proJeçtlo da despesa """"",_de todo o unNer'SO atendido.
3 • A ~ orçame e ftnonceil1l da"se •••• _ da pennanente reduÇêo de 0Ub'8S cIespeoas orçamen nas. c1assl1lc_'n no segulnle nlvel Categoria

Econ6mica: Oespesa Corrente J Grupo de '"ureza de Oospesa Oulrns Despesa. eon..Iesl _e do ApIic:açIIo' AphcaçOes Oire:as I ElBmanlOS"" Despeso 30.

38 o 3f1.portanto. sem prejuLm de a etaçAo das me<a. de resultadoe ftacals d_ na LDQ (ArL 17. pa,Agtalo 2" da LC 0112(00)

~7r.Y~~~de 2023

~~~Iarriõ?PijMú
Sege!aria de Qeseny Sócial

0 __ ~i8>tüo& VlgnoII

Sec:t_ MuniOpal de OesEn-olv1men1O Social
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LEI N° 2.462 DE 21 DE SETEMBRO DE 2023.

ANEXO 111

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA COM A
LOA (2023) E COMPATIBILIDADE COM O PPA (2022-2025) E A LDO (2023)

Em conformidade com o estabelecido no art. 17 da Lei Complementar

nO 101/2000 (LRF), e atendendo ainda o que dispõe o art. 16, inciso 11 da

mesma lei, DECLARO que o aumento da despesa objeto do Projeto de Lei que
uDispõe sobre a inclusão de Programa, Ação e respectiva Natureza de

Despesa no Plano Plurianual - PPA referente ao quadriênio 2022-2025, no

Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e na

Lei Orçamentária Anual - LOA, para o exercfcio de 2023, da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social (Fundo de Direitos do Idoso), e dá outras

providências", possui adequação orçamentária e financeira com a LOA (2023)

e compatibilidade com o PPA (2022-2025) e a LDO (2023), na forma que

disciplinam os incisos I e 11 do parágrafo 10 do mencionado art. 16.

Saquarema, 19 de setembro de 2023.

~
MaL 878111

Daniele Borges dos Santos Vignolj
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

Saquarema, 21 de setembro de 2023.

Manoela R~souza Gomes Alves
Prefeita
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